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Comissão Processante, e sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios, iniciados 
com a designação realizada através da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1.089, de 26 de novembro de 2019, publicada 
no DOE nº 10.037, de 27 de novembro de 2019, pág. 89, no interesse do Processo Administrativo Disciplinar nº 
31/629.079/2019, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta portaria, para 
a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório.
Campo Grande, MS, 28 de maio de 2020.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL

PROCESSO Nº 31/601078/2014 – Sindicância Administrativa Disciplinar

INTERESSADO: Administração Pública

ASSUNTO: Apurar conduta de servidor (es) da AGEPEN

DECISÃO: Isto posto, DECIDO pela ocorrência da prescrição punitiva estatal em relação ao fato que se buscou 
apurar nestes autos, determinando o ARQUIVAMENTO do presente feito.

Campo Grande-MS, 28 de maio de 2020.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

                                                                 Mat. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0658, DE 28 DE MAIO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex offício, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM RICARDO LIMA MARQUES, matrícula n. 70957021, 
símbolo 231/3SG/7, código 40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, letra “a”, todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio 
de 2008 (Processo n. 31/303597/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE MAIO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0659, DE 28 DE MAIO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor ARI FERREIRA, matrícula n. 103469024, ocupante do cargo de Especialista de Serviços de Saúde, função 
Farmacêutico Bioquímico, classe, G, código 50014, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art.73, incisos I, II e III, combinado 
com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 27/002896/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE MAIO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0660, DE 28 DE MAIO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por invalidez, com proventos integrais e reajuste na mesma data, em índice não inferior ao 
fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, o servidor JOÃO PAULO SILVA RIBEIRO, 
matrícula n. 120359021, ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais, função Auxiliar de Topografia, 
classe C, nível III, código 90252, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotado na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, com fulcro no art. 35, § 5º, combinado com o 
art. 76 e art.77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 57/100338/2020).

 CAMPO GRANDE-MS, 28 DE MAIO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0661, DE 28 DE MAIO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor VALMIR APARECIDO DAMASIO VERZA, matrícula n. 80855021, ocupante do Cargo de Professor, classe 
F, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 (Processo 
n. 29/046595/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE MAIO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0662, DE 28 DE MAIO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora DENISE DA SILVA VARGAS VENÂNCIO, matrícula n. 53772021, ocupante do Cargo de Professor, classe 
E, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 (Processo 
n. 29/022704/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE MAIO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0663, DE 28 DE MAIO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora NEUZA APARECIDA CEZÁRIO RAMOS, matrícula n. 55679021, ocupante do Cargo de Assistente 
de Atividades Educacionais, classe E, nível VI, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
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do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, incisos 
I, II, III, combinado com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
29/000729/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE MAIO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0664, DE 28 DE MAIO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora MARIA ELIETE DA SILVA SALES, matrícula n. 18782021, ocupante do Cargo de Gestor de Atividades 
Educacionais, classe H, código 60007, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, combinado com art. 
78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/000307/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE MAIO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0665, DE 28 DE MAIO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora IZABEL COSTA DA CRUZ, matrícula n. 78438022, ocupante do Cargo de Professor, classe D, nível 
III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 (Processo n. 
29/027579/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE MAIO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0666, DE 28 DE MAIO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora  MARTA LOPES FRAGA DA SILVA, matrícula n. 50658021, ocupante do Cargo de Professor, classe F, 
nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 (Processo 
n. 29/051254/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE MAIO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0667, DE 28 DE MAIO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:
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CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ESTELA MARIS VOLOCHEN KOLINSKI DOS SANTOS, matrícula n. 68285021, ocupante do Cargo de 
Professor, classe F, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III e IV, parágrafo 
único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 
2006 (Processo n. 29/041408/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE MAIO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0668, DE 28 DE MAIO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora VERA LUCIA CAVALCANTE DA COSTA BONI, matrícula n. 68392021, ocupante do Cargo de Professor, 
classe F, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 (Processo 
n. 29/050134/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE MAIO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0669, DE 28 DE MAIO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ELIETE APARECIDA PELEGRINI DE SOUZA, matrícula n. 47132021, ocupante do Cargo de Professor, 
classe E, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 (Processo 
n. 29/023756/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE MAIO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE MATO GROSSO DO SUL

Na portaria “P” AGEPREV n. 0615, de 20 de maio de 2020, publicado no Diário Oficial n. 10.177, de 
21 de maio de 2020, página n. 115, referente à servidora ELEIS PEREIRA DE SOUZA, matrícula n. 34436022, foi 
feita a seguinte apostila (Processo n. 29/000298/2020):

                         ONDE CONSTA: “... Processo n. 29/0000298/2020...”  
 
                         PASSE A CONSTAR: “...Processo n. 29/000298/2020...”

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE MAIO DE 2020.

             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                                 Diretor-Presidente


